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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA

GABINETE DO DESEMBARGADOR LUIZ SILVIO RAMALHO JÚNIOR

ACÓRDÃO
APELAÇÃO CRIMINAL (Processo nº 0024913-39.2011.815.0011)
RELATOR: Desembargador Luiz Silvio Ramalho Júnior
APELANTE: Ministério Público do Estado da Paraíba
APELADO: Leandro Farias Guimarães 
ADVOGADOS: Fábio José de Souza Arruda e outro

PENAL  E  PROCESSUAL  PENAL  –  Apelação  criminal.  Crime 
contra  o  patrimônio.  Latrocínio.  Inexistência  de  provas. 
Depoimentos  testemunhais  inconclusivos.  In  dubio  pro  reo. 
Absolvição. Acerto do decisum a quo. Desprovimento do recurso.

- Havendo  dúvidas  no  que  se  refere  a  verdade  dos  fatos  
imputados ao apelado,  notadamente em razão da ausência de  
provas inequívocas que permitam aferir a certeza exigida quanto  
à responsabilização penal, em homenagem ao princípio in dubio  
pro reo, impõe-se a absolvição.

 
VISTOS, RELATADOS e DISCUTIDOS estes autos, em que são 

partes as acima identificadas.

ACORDA a Câmara Criminal do Tribunal de Justiça da Paraíba, à 
unanimidade, em negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator e, em 
desarmonia com o parecer da Procuradoria-Geral de Justiça.

RELATÓRIO

Trata-se de apelação criminal interposta pelo Ministério Público 
do Estado da Paraíba (f. 515 – Vol. III), em face da sentença proferida pelo juiz da 4ª 
Vara  Criminal  da  Comarca  de  Campina  Grande/PB,  que  julgou  improcedente  a 
pretensão punitiva estatal e, com fulcro no art. 386, VII1 do Código de Processo Penal, 
absolveu  Leandro Farias Guimarães, denunciado pela prática dos delitos tipificados 

1 CPP –  Art.  386.  O juiz  absolverá  o  réu,  mencionando  a  causa  na  parte  dispositiva,  desde  que 
reconheça:
[…];
VII – não existir prova suficiente para a condenação. (Incluído pela Lei nº 11.690, de 2008)
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nos arts. 157, § 3º2, in fine, 61, II, “h”3 e 2884, parágrafo único, todos do Código Penal, 
c/c art. 1º, inciso II5, da Lei 8.072/1990 e 244-B6 da Lei 8.069/1990 (fs. 505/508 – Vol. 
III).

Quanto aos fatos, baseada em inquérito policial, narra a exordial 
acusatória que no dia 10 de outubro do ano de 2010, por volta das 18:00hrs, no Sítio 
Lagoa de Gravatá,  na zona rural  do Município  de Lagoa Seca/PB,  Leandro Farias 
Guimarães,  vulgo  “Briba”,  ora  apelado,  em  união  de  desígnios,  com  os  também 
denunciados Igor Barbosa dos Santos Guilhermino, Fábio Santos Silva e Carlos André 
Silva  Xavier,  conhecido  pela  alcunha  de  “Irmão  André”,  e  ainda  consorciados  ao 
adolescente  identificado  por  Felipe  Santos  Silva,  subtraíram,  para  si,  coisa  alheia 
móvel, tendo, naquela ocasião, ceifado a vida do proprietário da res, o ancião Vicente 
Farias dos Santos,  à época com 78 (setenta e oito)  anos de idade,  com o fito  de  
garantir a execução do crime.

Diz  que,  segundo  relatos  colhidos  na  instância  policial,  os 
denunciados dirigiram-se à sobredita localidade em companhia do menor anteriormente 
identificado,  rendendo,  de  arma  em  punho,  as  pessoas  que  lá  se  encontravam, 
oportunidade em que, com o animus de assegurar a execução delitiva, efetuaram disparos 
de arma de fogo em direção àquele cidadão, o alvejando.

Segundo apurou-se,  os indigitados subtraíram 2 (duas) armas de 
fogo pertencentes à vítima, quais sejam, 1 (um) revólver calibre 38 e 1 (uma) espingarda 
de fabricação artesanal.

Assevera que, em razão da gravidade dos ferimentos, a vítima não 
resistiu e veio a falecer, tendo como causa mortis lesão transfixante de pulmão direito com 
hemorragia  volumosa  subsequente,  conforme  se  extrai  do  competente  laudo 

2 CP – Art.  157 – Subtrair coisa móvel alheia, para si ou para outrem, mediante grave ameaça ou  
violência  a  pessoa,  ou  depois  de  havê-la,  por  qualquer  meio,  reduzido  à  impossibilidade  de 
resistência:
Pena – reclusão, de quatro a dez anos, e multa.
[…];
§ 3º Se da violência resulta lesão corporal grave, a pena é de reclusão, de sete a quinze anos, além 
da multa; se resulta morte, a reclusão é de vinte a trinta anos, sem prejuízo da multa. (Redação dada 
pela Lei nº 9.426, de 1996) Vide Lei nº 8.072, de 25.7.90

3 CP – Art. 61 – São circunstâncias que sempre agravam a pena, quando não constituem ou qualificam 
o crime:(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
[…];
II – ter o agente cometido o crime: (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
[…];
h) contra criança, maior de 60 (sessenta) anos, enfermo ou mulher grávida; (Redação dada pela Lei  
nº 10.741, de 2003)

4 CP – Art. 288. Associarem-se 3 (três) ou mais pessoas, para o fim específico de cometer crimes:  
(Redação dada pela Lei nº 12.850, de 2013) (Vigência)
Pena – reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos. (Redação dada pela Lei nº 12.850, de 2013) (Vigência)

5 Lei  8.072/1990  –  Art.  1º  São  considerados  hediondos  os  seguintes  crimes,  todos  tipificados  no 
Decreto-Lei  no  2.848,  de  7  de  dezembro  de  1940  –  Código  Penal,  consumados  ou  tentados: 
(Redação dada pela Lei nº 8.930, de 1994) (Vide Lei nº 7.210, de 1984)
[…];
II – latrocínio (art. 157, § 3º, in fine); (Inciso incluído pela Lei nº 8.930, de 1994)

6 Lei 8.069/1990 – Art. 244-B. Corromper ou facilitar a corrupção de menor de 18 (dezoito) anos, com 
ele praticando infração penal ou induzindo-o a praticá-la: (Incluído pela Lei nº 12.015, de 2009)
Pena – reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos. (Incluído pela Lei nº 12.015, de 2009)
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tanatoscópico.

Revela que os denunciados premeditaram a empreitada criminosa em 
questão, uma vez que tinham ciência de que a vítima possuía armas de fogo, no interior de 
sua residência (fs. 02/06 – Vol. I).

Em suas razões, o Ministério Público enfatiza que a absolvição 
não encontra respaldo diante das provas produzidas ao longo da instrução processual.

Enfatiza que restou devidamente comprovado o envolvimento do 
acusado Leandro no crime em comento, de modo que, a condenação é medida que se 
impõe (fs. 516/518 – Vol. III).

Há  contrarrazões,  gizando  o  acerto  da  decisão  primeva  (fs. 
526/528 – Vol. III).

A Procuradoria-Geral de Justiça posiciona-se pelo provimento do 
recurso a fim de que o recorrido seja condenado nos termos da Denúncia (fs. 535/542 
– Vol. III).

É o relatório.

– VOTO – Desembargador Luiz Silvio Ramalho Júnior (Relator).

Conheço do recurso de apelação, porquanto próprio, tempestivo e 
regularmente  processado,  estando  presentes,  assim,  os  pressupostos  para  sua 
admissão.

Como relatado, a irresignação ministerial encerra a pretensão de 
reforma da sentença com o fim de que se condene  Leandro Farias Guimarães  por 
infringência aos arts. 157, § 3º7, in fine e 61, II, “h”8, ambos do Código Penal c/c art. 1º, 
inciso II9, da Lei 8.072/1990, ao argumento de que a prova colacionada aos autos é 
robusta e, sob a ótica do Parquet, autoriza o édito condenatório.

7 CP – Art.  157 – Subtrair coisa móvel alheia, para si ou para outrem, mediante grave ameaça ou  
violência  a  pessoa,  ou  depois  de  havê-la,  por  qualquer  meio,  reduzido  à  impossibilidade  de 
resistência:
Pena – reclusão, de quatro a dez anos, e multa.
[…];
§ 3º Se da violência resulta lesão corporal grave, a pena é de reclusão, de sete a quinze anos, além 
da multa; se resulta morte, a reclusão é de vinte a trinta anos, sem prejuízo da multa. (Redação dada 
pela Lei nº 9.426, de 1996) Vide Lei nº 8.072, de 25.7.90

8 CP – Art. 61 – São circunstâncias que sempre agravam a pena, quando não constituem ou qualificam 
o crime:(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
[…];
II – ter o agente cometido o crime: (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
[…];
h) contra criança, maior de 60 (sessenta) anos, enfermo ou mulher grávida; (Redação dada pela Lei  
nº 10.741, de 2003)

9 Lei  8.072/1990  –  Art.  1º  São  considerados  hediondos  os  seguintes  crimes,  todos  tipificados  no 
Decreto-Lei  no  2.848,  de  7  de  dezembro  de  1940  –  Código  Penal,  consumados  ou  tentados: 
(Redação dada pela Lei nº 8.930, de 1994) (Vide Lei nº 7.210, de 1984)
[…];
II – latrocínio (art. 157, § 3º, in fine); (Inciso incluído pela Lei nº 8.930, de 1994)
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Mas sem razão. Vejamos:

A materialidade do crime é irretorquível, estando comprovada pelo 
Laudo Tanatoscópico (fs. 37/38 – Vol. I) e prova oral coligida.

Lado outro, a certeza da autoria não decorre do acervo probatório.

O  evento  tal  qual  como  descrito  na  exordial,  não  restou 
devidamente delineado nos autos.

Evitando-se tautologia desnecessária, transcreve-se a detalhada 
síntese da prova oral registrada.

Na  fase  inquisitória,  foram  prestados  esclarecimentos  como 
veremos adiante, com destaque em negrito, no que interessa.

Das declarações prestadas por Marcos José Farias dos Santos, 
filho da vítima (fs. 13/14 – Vol. I) extrai-se:

[…] “que estava chegando em casa,  pois tinha chegado  do trabalho, 
como normalmente acontece todos os dias; que foi abordado por dois 
homens armados; que afirma que as pessoas que lhe abordaram eram 
os indivíduos conhecidos por IGOR e  LEANDRO, vulgo “BRIBA"; que 
reconheceu Briba, pois este estava sem capuz, apenas com a boca 
pintada com batom da cor vermelha, e que Igor estava encapuzado, 
reconhecendo ele pela voz; que Igor estava com um revólver caibre 
32 e  o  depoente  sabia  que  Igor  possuía  um resolver  desses,  antes 
mesmo  da  prática  do  crime;  que  eles  mandaram  chamar  o  pai  do 
depoente para abrir a porta; que sua mãe saiu pela porta da cozinha e 
foi  ao  seu  encontro,  momento  este  em  que  Igor  rendeu  sua  mãe, 
Francisca; que entraram pela porta da cozinha; que seu pai apareceu e 
perguntou  o  que  estava  acontecendo;  que  nesse  momento,  um dos 
indivíduos, “Briba”, atirou em seu pai, que seu pai foi para o quarto; que 
os bandidos entraram no quarto juntamente com o depoente e com a 
rua mãe; que o depoente foi pegar uma arma, e os bandidos pediram 
mais, tendo o depoente respondido que não tinha mais; que o depoente 
entregou o revólver do pai a pessoa de Briba; que depois, Igor e Briba 
foram embora levando um revólver e uma espingarda; que três pessoas 
davam  cobertura  ao  assalto  fora  da  casa;  que  essas  pessoas  que 
estavam fora da casa eram o “irmão André”, Fabinho mototaxi, ambos 
de “cara limpa” e a terceira pessoa o depoente acredita que era Felipe, 
irmão de Fábio Mototaxi; […], que no outro dia, ficou sabendo que Briba 
havia caído de moto na mesma noite em que seu pai foi assassinado; 
que dias antes do fato ficou sabendo que Briba e IGOR queriam “tomar” 
a arma do Sr. Vicente.” […] (sic).

Rosilene Cândido de Melo Farias (f. 15 – Vol. I):

[…]  “que  só soube que tinham matado a vítima,  mas não soube 
mais nada sobre o fato; que nem ouviu sobre a autoria do crime que 
vitimou o Sr. Vicente, mas ouviu comentários que tinham ido assaltar o 
Sr.  Vicente  e  acabaram matando;  que não sabe mais  nada sobre  o 
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fato;” […] (sic).

Vicente de Paula Albino da Silva (f. 16 – Vol. I):

[…] “que é vizinho da vítima Vicente de Farias, morando em uma casa 
que fica a uns 100 metros de distância da casa da vítima;  […];  que 
ouviu falar que uma criança, neta da vítima, comentou que “Petinha” 
tinha matado a vítima; […]; que não sabe mais nada sobre o fato;” […]
(sic).

Manoel José da Silva, compadre da vítima (fs. 17/18 – Vol. I):

[…] “era amigo e compadre da vítima VICENTE FARIAS DOS SANTOS; 
que no dia 10 de Outubro, aproximadamente as 18:40hrs, estava em 
casa juntamente com seus pais; que um amiga chegou em sua casa e 
informou que haviam matado o Sr. Vicente; que logo se dirigiu a casa do 
Sr. Vicente, e de fato, este estava morto do chão;  que tentou saber 
informações  no  local,  mas  a Sra.  Francisca  e  Marcos,  estavam 
abalados com o fato, não informando nada sobre o fato; que nesse 
momento, saiu correndo por dentro do mato, em direção ao rio, atrás 
dos  possíveis  autores  do  crime,  mas  nada  encontrou;  que  quando 
chegou de volta a casa do Sr. Vicente, ficou sabendo de um acidente de 
moto, já na saída do Sítio Lagoa do Gravatá,  e que estranhou  esse 
acidente, por causa do intervalo de tempo do crime e do caminho, pois 
aquele caminho ninguém usa, pois está com problemas na pista; que no 
outro  dia,  ficou  sabendo  mais  detalhes  sobre  o  crime;  que  a  Sra. 
Francisca lhe contou que dois indivíduos entraram armados e três 
ficaram do lado de fora esperando, e fugiram a pé;  que não quer 
acusar ninguém, mas estranha muito o acidente ocorrido próximo; que 
sabe  dizer  que  “Petinha”  já  tinha  “jurado”  de  morte  a  vítima, 
Vicente Farias; que assim também o fez com Marcos, filho do Sr. 
Vicente;  que Petinha e Marcos nunca se deram bem;  que Marcos 
tem medo de Petinha, pois acha que Petinha é perigoso; que acredita 
que os elementos invadiram a casa do Sr. Vicente, para roubar a arma, 
revólver 38' que ele possuía; que possuía o revólver para se defender; 
que muita gente sabia da existência da arma; que, com certeza Petinha 
sabia da existência dessa arma; que há algum tempo atrás,  Petinha 
andava  com  Briba  e  Igor,  mas  andaram  meio  brigados;  afirma  o 
depoente que já no dia de ontem, pela manhã, se encontrava na 
casa da vítima, quando resolveu conversar com as crianças, onde 
uma delas, que tem apenas 08 anos de idade, sexo feminino e que 
é  filha  de  DUDA,  este  genro  da  vítima,  lhe  disse  que  tinha 
presenciado todo fato e que quem teria matado o avô riria teria 
sido “BRIBA, pois ela tinha visto quando BRIBA atirou e que nesta 
oportunidade iria entrando na casa, e ao presenciar aquela cena 
recuou;” […] (sic) (grifos acrescidos).

José Airton da Silva, genro da vítima (fs. 19/20 – Vol. I):

[…] “que é genro da vítima Vicente Farias dos Santos; que no dia 10 de 
outubro, estava em sua casa, quando aproximadamente as 18:15hrs, 
quando recebeu a noticia de que seu sogro, Vicente Farias, havia sido 
assassinado; que correu até a casa do Sr. Vicente para ver o que havia 
acontecido; que quando chegou à a casa do Sr. Vicente, eleja estava 
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morto no chão do quarto; que conversou com a Sra. Francisca e com 
Marcos, tendo este último contado o ocorrido; que dois homens tinham 
invadido a casa, colocando armas na cabeça dele, Marcos, e da sua 
mãe Francisca e que haviam mais três homens esperando do lado de 
fora; que juntamente com populares correu para dentro do mato para 
procurar  os autores do crime;  que viram muitas pegadas no chão e 
seguiram em busca dos criminosos; que nada encontraram e voltaram 
para casa; que ao voltar para casa,  tentou conversar com Marcos, 
mas este  como estava  muito  abalado,  e  não  contou mais  nada 
sobre o fato; que depois conversou com a Sra. Francisca; QUE esta 
apesar de estar muito abalada, contou que a vítima, antes de morrer, 
reconheceu um dos criminosos, dizendo: "estou lhe conhecendo viu seu
cabinha": que este, primeiro disparou no braço do Sr. Vicente; que o Sr. 
Vicente pediu para que não o matassem, momento em que ocorreu o 
segundo disparo, em seu peito;  que acha que o criminoso só atirou 
por que o Sr. Vicente disse que havia reconhecido um deles; que 
segundo o depoente, com certeza os criminosos sabiam da existência 
da arma, sendo esta a causa da invasão da casa, pois a vítima possuía 
R$ 380,00 no bolso e não levaram; que acha que foi gente conhecida, 
pois os criminosos conheciam bem a casa e a região, pois correram 
para um lado de difícil  acesso;  que acha que muita gente  sabia  da 
existência da arma do Sr. Vicente, um revólver 38', de cor acinzentada; 
que além do revólver 38', o Sr. Vicente também tinha um rifle, arma de 
maior porte; que os elementos ao exigirem o revólver, também queriam 
o rifle; que sabe que o Sr. Vicente já tinha vendido o tal rifle; que o Sr. 
Vicente não tinha inimigo nenhum; que tinha a arma de fogo apenas 
para se defender, pois aquela região está muito perigosa; que quando 
estava chegando a casa do Sr. Vicente, ficou sabendo de um acidente 
de motocicleta, onde dois homens caíram em uma vala, num caminho 
que  ninguém anda,  como se essas  pessoas  estavam em fuga;  que 
segundo populares esses indivíduos estavam em uma moto com o farol 
apagado; que os indivíduos que estavam na motocicleta eram “Briba” e 
“Igor”;  que também sabe da existência  de “Petinha”,  enteado do 
filho de Vicente, Marcos; que sabe que Petinha era perigoso e que 
bagunçava muito na região; que Briba, Igor e Petinha andavam muito 
juntos;  que  afirma  o  depoente  que  suspeita  do  envolvimento  de 
Petinha  no  crime;  que  Marcos,  filho  da  vítima,  e  padrasto  de 
Petinha, talvez tenha descoberto tal  envolvimento,  e estaria com 
medo  de  denunciá-lo  para  a  polícia,  pois  Petinha  em  outras 
ocasiões, já havia lhe ameaçado e inclusive, havia posto Marcos 
para fora de casa; que por último, afirma o depoente,  que sua filha, 
Vitória,  menor  de  idade,  vinte  minutos  após  o  crime,  lhe 
confidenciou  que  presenciou  o  momento  em  que  Briba  saiu 
correndo de dentro da casa do seu avô Vicente Farias, correndo 
com um revólver  na mão e uma espingarda em outra:  que Briba 
estava  com  a  boca  cheia  de  batom  vermelho,  que  ela  também  viu 
"Petinha" saindo da casa; que Vitória estava entrando na casa dos seus 
avós,  mas foi  surpreendida por  Briba e Petinha correndo,  saindo da 
casa; que segando o depoente, Vitória  afirmou que Briba a viu, e esta 
está como medo por esse motivo;” […] (sic).

Francisca Lima dos Santos, a viúva (fs. 21/22 – Vol. I), declarou: 
QUE no dia 10 de Outubro, aproximadamente as 18:00hrs, estava em 
casa,  juntamente  com  seu  marido  Vicente;  que  seu  filho  estava 
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chegando do trabalho, como normalmente acontecia todos os dias; que 
seu filho, Marcos Farias dos Santos, chamou pela depoente na porta da 
sala:  que a depoente estranhou e  respondeu:  "meu filho,  entre pela 
cozinha,  como você sempre faz”;  que a deposite saiu  da casa e se 
dirigiu a calçada, pare saber o que acontecia; que neste momento foi 
abordada por dois elementos, que já seguravam seu filho Marcos; que 
os  dois  elementos  estavam  armados  de  revólver;  QUE  um  deles 
abordou a  depoente  e  apontando  a  arma e  entraram em casa;  que 
pouco tempo depois,  o outro elemento entrou na casa,  apontando a 
arma para seu filho; que nesse momento ficaram todos na cozinha; que 
o Sr. Vicente chegou perguntando o que estava acontecendo em sua 
casa, momento em que a depoente escutou o disparo de arma de fogo; 
que viu o Sr.  Vicente  colocando a mão no peito e se  dirigiu  para o 
quarto; que os dois elementos levaram a depoente e o filho da depoente 
para o quarto, para procurar onde estava a arma que a vítima possuía; 
que acharam a arma rápido, pois quem procurou foi o seu filho; que um 
dos  elementos  ficou  apontando  a  arma  para  o  seu  filho  Marcos 
enquanto ele buscava a arma na gaveta do guarda-roupas; que depois 
que pegaram a arma, os elementos fugiram; que a depoente pediu para 
que  eles  não  a  matassem,  tendo  os  mesmos  respondido  que  não 
mataria,  mas  que  não  gritasse;  que  após  a  fuga  dos  elementos,  a 
depoente constatou que o Sr. Vicente já estava morto, não dando tempo 
de chamar o socorro; que um de seus familiares ligou para a polícia; 
que  neste  momento  começou  a  chegar  muita  gente  ao  locai;  que 
durante o momento em que os dois bandidos estavam em sua casa, 
não conversaram nada entre si, apenas pediam para que a depoente 
ficasse calada, dizendo a mesma coisa para seu filho Marcos; que a 
única coisa que escutou, foi Marcos pedindo para que não matassem 
seu pai,  Vicente;  que  Marcos disse a depoente, que o Sr. Vicente 
antes de receber o dispara falou que estava conhecendo apessoa 
que atirou nele; que acha que foi por isso que o elemento atirou em 
seu marido; que Marcos tem quatro filhos naturais e um enteado; que 
não sabe o nome do  enteado de seu filho, mas o conhece por “Petinha”; 
que Petinha é perigoso, pois bagunça na  região, e sabe que já praticou 
assaltos também; que o Sr. Vicente não tinha inimigo nenhum e tinha a arma 
de fogo apenas para se defender, pois aquela região está muito perigosa; 
que Vicente as vezes praticava atirando no sítio; que acha que as pessoas 
que invadiram a sua casa sabia  que existia aquela arma, pois não 
levaram mais nada de valor, apesar de o Sr. Vicente possuir R$350,00 
no bolso da calça; que não sabe dizer quem sabia da existência da arma, 
além da própria depoente, a vítima e seu filho Marcos; que acha que os 
elementos que invadiram sua casa para roubar a arma já sabiam da 
existência da arma; que acha que eles sabiam da existência da arma; 
que  é provável que muita gente escutava os disparos quando o Sr. Vicente 
atirava no sítio;” […] (sic). 

O também denunciado,  Fábio Santos da Silva (f.  42 – Vol.  I), 
disse:

[…] “que não conhece a pessoa de Igor, mas conhece de vista a pessoa 
de Briba; que conhece irmão André há cerca de 2 (dois) anos e costuma 
fazer corridas para a mãe dele, indo pagar contas, buscá-la no posto de 
saúde, etc; […]; que não sabe dizer se Briba, Igor e o irmão André são 
envolvidos  com  a  justiça;  que  soube  da  morte  do  Sr.  vicente, 
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aproximadamente as 19:00hrs, quando chegou com sua esposa, pois a 
população estava comentado sobre o fato; […]; (sic).

Carlos  André  Silva  Xavier,  conhecido  por  “Irmão  André”, 
igualmente denunciado, interrogado na seara policial,  (fs. 131 – Vol. I), consignou:

[…] “afirma o interrogado que não são verdadeiras as imputações contra 
sua  pessoa;  que  afirma  o  interrogado  que  não  teve  nenhuma 
participação no assassinato do Sr.  Vicente Farias dos Santos,  assim 
como também os demais envolvidos, como sendo Briba, Fabinho e Igor; 
que afirma o interrogado que os verdeiros assassinos do Sr. Vicente 
se  trata  das  pessoas  de  LUCA,  um  dos  gêmeos  Leandro  e 
Leonardo,  um  rapaz  conhecido  como  sendo  Zé,  bem  como  a 
pessoa  identificada  como  Felipe,  este  já  foi  morto  por 
atropelamento, todos residentes na Vila Florestal de Lagoa Seca;” 
[…] (sic). 

O apelado, por sua vez, diante da autoridade policial (f. 135 – Vol. 
I), disse:

[…] “afirma o interrogado que não são verdadeiras as imputações contra 
sua pessoa; […]; que afirma o interrogado que conhecia a pessoa de 
Vicente  Farias  dos  Santos;  […];  que  afirma  o  interrogado  que  não 
assassinou o Sr. Vicente, pois não tinha motivos;” […] (sic).

Por isso é que a defesa, ao argumento de que os fatos narrados 
na prefacial não restaram provados, pugna pela manutenção da sentença absolutória.

Alega, portanto, a insuficiência do arcabouço probatório.

Neste aspecto, após detida análise dos autos, admito que razão 
lhe assiste.

Isso porque, ouvidas em Juízo (mídia audiovisual /  CD–R – fs. 
252 e 285 – Vol. II), as testemunhas, como já demonstrado, não ofereceram qualquer 
elemento de convicção apto a ensejar um decreto condenatório. Vejamos:

Maria José Moreira Nascimento (mídia audiovisual – DVD–R  – 
f. 252 – Vol. II):

[…] “não sou nada do acusado “briba”, nem conhecer eu conheço; […]; 
tive um filho assassinado e também não seu quem foi. […]; sou mãe de 
Josimar;  […];  só soube da morte dele já de noite;  […];  com 29 dias 
mataram meu filho; […]; primeiro mataram seu Farias e depois, com 29 
dias mataram meu filho; […]; eu não sei de nada sobre esse crime; não 
sei quem matou meu filho e não sei quem matou o Sr, Vicente; […]; eu 
trabalho, não ouvi dizer nada; […]; seu Vicente era padrinho do meu 
filho;  […];  não  sei  se  meu filho  sabia  quem matou  o  Sr.  Vicente,  o 
padrinho dele; […]; não conheço ninguém, não conheço esses povos, 
desses amigos de briba, eu só soube da notícia;” […] (sic).

José Airton da Silva (mídia audiovisual – DVD–R  – f. 252 – Vol. 
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II):

[…] “que era genro de Sr. Severino; […]; sou junto coma filha dele; […]; 
meu cunhado chegou lá em casa dizendo: “mataram papai”, saímos 
correndo  quando chegamos  lá,  ele  já  estava  morto;  […];  não  posso 
dizer  quem foi;  […];  os  comentários  é  que  foi  “Igor”  e  “Briba”;  […]; 
soube, da minha sogra, que meu sogro conheceu um deles quando eles 
tinham entrado na casa; […]; quem estava na casa era minha sogra e 
meu cunhado que foram pegos de refém; […]; meu cunhado é Marcos; 
[…];  os  assaltantes  levaram  uma  espingarda  do  meu  sogro  e  um 
revólver calibre 38; […]; a espingarda deixaram lá dentro do mato; […]; 
conheço Leandro, conhecido por “Briba” e conheço “Igor”; […]; Igor e 
Leandro passavam direto lá na casa dele; […]; eles sabiam que meu 
sogro  tinha  as  armas;  […];  Igor  e  Leandro  moravam  na  mesma 
localidade; […]; minha filha, de nome Vitória falou que viu “Briba” saindo 
de dentro da casa de seu avô com a arma e com a espingarda na mão; 
[…]; eu mandei ela calar a boca,  eu disse: “você viu mesmo?” e ela 
disse que vi; […]; meu sogro disse: “to conhecendo você, seu cabrinha”, 
aí atiraram nele; quem estava na casa era Marcos, o filho e esposa, 
D. Chiquinha, minha sogra, que tem 70 anos; […]; a notícia que eu 
sei é que Igor está no Rio de Janeiro; […]; parece que ele está foragido 
desde a morte de seu Vicente;” […] (sic).

Manoel José da Silva (mídia audiovisual – DVD–R – f. 285 – Vol. 
II):

[…] “que conhecia a vítima, era meu compadre, morava pertinho dele; 
[…]; no dia do fato eu estava na casa de meu pai, aí chegou o rapaz 
contando  esse  caso,  que  tinham  matada  meu  compadre;  […]; 
quando eu cheguei  tava ele,  a  mulher  dele  e o  Marcos gritando no 
terreiro; […]; O Marcos vinha subindo pra casa dele aí pegaram ele no 
meio do caminho e levaram ele para a casa; […]; quem me contou foi 
minha comadre; […]; o Marcos sempre entrava pela sala e nesse dia 
eles arrodearam pela porta da cozinha, aí Marcos disse “abre aqui a 
porta”, e no que ela abriu a porta o cabra, com revólver em cima dela, 
rendeu ela e o outro ficou com Marcos; […]; ele, meu compadre, veio 
saindo pra fora com o radinho de pilha na mão, quando ele chega na 
porta da cozinha se deparou com o cabra e disse: “o que e isso”? “eu te 
conheço”,  e quando ele disse te conheço,  o cara atirou nele;  […];  a 
viúva estava em casa e presenciou tudo; […]; o seu Vicente conheceu 
os cabras; […]; fiquei sabendo que “Briba” e “Igor” sofreram um acidente 
de moto, na barragem próxima ao local e logo após o crime; […]; que os 
assaltantes levaram um revólver 38; […]; conversei com as crianças; 
[…]; conversei com a netinha dele, ela presenciou o fato, foi mesmo na 
hora que ele ia chegando […]; ela tem 10 anos; […]; ela falou que foi 
uma pessoa assim, que tinha duas tatuagens uma numa perna e 
outra na outra perna; […]; que quem tinha tatuagem era “Petinha”; 
[…] (sic). 

Rosilene Cândido de Melo Farias (mídia audiovisual – DVD–R – 
f. 285 – Vol. II):

[…] “eu estava no hospital no momento que aconteceu esse caso; […]; 
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não ouvi falar se Seu Vicente reconheceu algum dos assaltantes; […]; o 
corpo ainda estava lá quando eu cheguei;  […];  que Dona Francisca 
estava  presente  e  Marcos,  o  filho  também;  […];  eles  não 
comentaram nada;  [...];  disseram que levaram uma arma dele,  uma 
espingarda, parece;  eu não sei se levaram o revólver,  não ouvi falar 
quem  deu  o  tiro  em  Vicente,  Marcos  estava  com  os  policiais 
conversando lá, depois nós conversou, mas ele não falou nada; ele 
disse que não sabia de nada, nós perguntava e ele dizia que não 
sabia de nada; […]; que não ouviu falar que foi “Briba” que deu o tiro 
em  Seu  vicente;  […];  que  era  nora  de  seu  Vicente  e  não  ouvi 
comentário nenhum de meu cunhado; […]; sou casada com o irmão do 
Marcos,  os  dois  irmãos  são  muito  amigos;  […];  não  ouviu  Marcos 
comentar sobre esse crime ora nenhuma; […];  nós pergunta a ele e 
ele diz: “não sei,  não vi e não sei”;  […]; depois do caso passado, 
passados alguns dias,  nós perguntava a ele e ele dizia:  “não sei  de 
nada, não sei de nada”, ele não dizia; […];  Vitória, a filha de “Duda” 
tem  13  anos;  […];  na  hora  Vitória  não  estava  lá;  […];  dizem  os 
meninos lá, que ela vinha descendo da casa dela; […]; ouvi dizer que 
ela ia descendo para lá, mas que ela falou isso, não; […]; Marcos está 
em São Paulo; […]; Marcos não diz nada; para a família mesmo, ele 
não diz nada; […];  Marcos fez tratamento, ainda foi para o CAPS; 
[…]; não sei de onde Vitória achou que tinha sido “Briba”; […]; ela 
morava perto do avô; […]; toda noite ela descia para ir para jantar; […]; 
não sei se ela viu; […]; Vitória é acostumada a mentir; ela gosta de 
mentir um pouquinho; […]; as vezes diz que está acontecendo alguma 
coisa, aí inventa, conversando, depois diz logo que é mentira, assim, ela 
gosta de mentiu um pouquinho;” […] (sic).

Vicente de Paula Albino da Silva (mídia audiovisual – DVD–R – 
f. 285 – Vol. II):

[…] “sou primo longe ainda do Igor, se não me engano, a avó dele é tia 
da minha mãe, os outros, só conheço, assim, de vista; […]; sou vizinho 
de seu vicente, moro numa casa que fica a cerca de 100 metros da 
casa  da  vítima;  […];  não cheguei  a  presenciar  o  que  ocorreu  na 
residência da vítima Vicente; […]; que pouco tempo após a morte 
de  seu  vicente  duas  pessoas  caíram  de  moto  próximo  da 
localidade; […]; que essas pessoas eram leandro, conhecido como 
Briba e Igor; […]; a  queda que “Briba” e Igor sofreram é longe, a 
queda  foi  no  caminho  de  onde  eles  moravam; […];  nunca  vi  os 
acusados juntos,  não sei  se eles andavam juntos;  […];  vi  eles umas 
quatro  ou  cinco  vezes  em  campo  de  futebol;  […];  depois  que  seu 
vidente foi  assassinado subi  para a casa dele e vi  o corpo;  […];  as 
únicas  pessoas  que  poderiam  dizer  isso  eram  Marcos  e  dona 
Chiquinha;  […];  ninguém,  ficou  sabendo;  […];  não  conheceram 
ninguém; […];estavam todos encapuzados, não conheceram ninguém, 
só se Marcos falou, foi para a família, eles não falaram para ninguém. 
[…]; ele disse que não conheceu ninguém; […];  Marcos não era uma 
pessoa  normal;  […];  Marcos  era  meio  avexado;  […];  conheço  a 
menina  Vitória,  foi  ela  que  chegou  dizendo  lá  em casa  que  foi 
Petinha; […]; Petinha foi um que foi assassinando agora a pouco; […]; 
ela  não mencionou co nome de  “Briba”,  tenho certeza;  […];  ela 
chegou la em casa com essa conversa: “foi  Petinha,  foi  Petinha que 
matou meu avô”;  […];  o local  da queda era o caminho que dava 
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acesso mais rápido para a pista e era o caminho que eles sempre 
usavam para ir para casa; […]; a estrada já estava consertada depois 
do estouro da barragem;” […] (sic).

Interrogado em juízo  (mídia audiovisual  –  DVD–R – fs.  324)  o 
apelado, mais uma vez, negou o fato contra si atribuído. Confira:

[…] “que antes do fato foi preso por porte de arma, que na época do 
crime  trabalhava  mais  meu  pai  na  roça,  e  as  vezes  trabalhava  de 
servente para ajudar ele lá; […;] fui preso em Lagoa Seca, na cidade, na 
casa do meu pai; […]; só fui ouvido pelo delegado depois que fui preso; 
[…]; o delegado falou que eu tinha matado um senhor de idade num 
assalto; […]; o Igor, eu tive um acidente com ele no dia que aconteceu 
esse negócio; […]; meu pai chegou do trabalho e pediu para eu botar 
gasolina na moto; […]; eu fui botar gasolina na moto em Lago de Roça, 
aí eu botei gasolina na moto em Lagoa de Roça, aí quando eu vinha, 
tinha um açude que tinha estourado aí eu tive um acidente, o caminho 
era por cima do balde, aí caí; […]; esse acidente foi no mesmo dia da 
morte  do  velho;  […];  só  que  foi  de  dia  foi,  era  umas  cinco  e 
quarenta, por aí assim; […]; o caminho era por cima do açude, esse 
açude tinha estourado,  quando eu vinha passei  direto  nesse açude, 
quem pilotava a mota era eu, estava claro ainda, eu vinha com Igor, já 
tinha botado gasolina na moto, estava retornando; […]; conheço Fábio 
só de vista, ele trabalhava com mototaxi, não conheço o “Irmão André”; 
[…];  conheço  o  velhinho  que  morreu  desde  criança,  ele  morava 
juntamente  com  a  família  dele;  […]; depois  que  fui  preso,  fiquei 
sabendo que o povo  falava  que quem foi,  foi  um tal  de  Felipe, 
Lucas,  Zé e um tal  de Leandro;  […];  o povo comentava dentro do 
presídio; […]; o acidente foi no dia que mataram o Velho; […]; fui para o 
hospital  em  Campina;  […];  só  soube  no  outro  dia;  […];  tive  uma 
pancada  forte  na  cabeça  e  machuquei  a  perna;  […];  quem  me 
socorreu não lembro, eu apaguei e me acordei no hospital; […]; a 
moto  era  do  meu  pai;  […];  passei  uns  sete  dias,  seis  dias,  no 
hospital,  sei  dizer não;  […];  no presídio falavam que quem tinha 
matado o velho era um tal de Felipe, Lucas, Zé e um tal de Leandro, 
Felipe  é  o  irmão  do  Fábio;  […];  asseguro  que  nesse  dia  sofri  um 
acidente, era de dia ainda, fiquei interno mais ou menos uns sete ou 
seis dias, não sei dizer direito, faz muito tempo; […]; a polícia não foi no 
hospital;” […] (sic).

Fábio Santos Silva, o segundo denunciado, a seu turno (mídia 
audiovisual – DVD–R – f. 324 – Vol. II), também nega a autoria e diz que seu irmão 
“Petinha”, antes de ser morto, havia confessado quem seriam os verdadeiros autores 
do crime ora em disceptação. Eis o teor de seu depoimento:

[…] “Felipe é meu irmão falecido, ele faleceu no ano passado; […]; na 
época  do  fato  meu  irmão  era  menor;  […];  essa  acusação  não  é 
verdadeira;  […];  meu irmão me confessou que quem matou tinha 
sido ele e outro jovem chamado Lucas, outro conhecido por Zé e 
outro gêmeo, conhecido por Leandro;  […]; Leandro tem um irmão 
gêmeo; […]; Felipe é meu irmão falecido; […]; José mora lá em Lagoa 
Seca; […]; Não sei dizer a idade de Leandro; […]; meu irmão falou isso 
alguns meses depois; […]; eu tinha sido intimado para ir na Delegacia, 
aí fique muito perturbado; […]; me apresentei na delegacia lá e meu 
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irmão  viu  minha  perturbação  e  falou;  […];  esperei  ser  chamado 
novamente, com o passar do tempo saiu o mandado de prisão; […]; 
quando eu fui preso meu irmão já estava falecido; […]; o delegado não 
quis  me ouviu não,  botou no xadrez e mandou para aqui;  […];  meu 
irmão morreu num acidente de carro; […]; só fui chamado na delegacia 
só  uma  vez;  […];  esperei  ser  chamado  novamente  para  contar  pro 
delegado;  […];  não disse ao delegado que a  população comenta no 
nome de “Briba” e Igor; […]; meu irmão dava trabalho, ele não estudava, 
andava muito, chegava fora de ora, vivia no mundo; […]; ele não disse 
o motivo por que fez isso com o velhinho, só disse que estava no 
meio, citou o nome dos outros; […]; o nome de meu irmão é Felipe 
Santos Silva; […]; ele foi ouvido, na delegacia, no mesmo dia que eu; 
[…]; nesse dia, por volta das 6 horas da noite eu estava em Campina, 
fui pegar minha mulher no trabalho, todos os dias eu ia pegar ela, ela 
trabalha numa banca de jogos, “JB loterias”; […]; além desse processo, 
não repondo a  outro  processo;  não tenho nenhuma sentença penal; 
[…];  estou  sendo  denunciados  por  causa  de  uma perseguição;  […]; 
meu  irmão  vinha  sendo  muito  espancado  e  prestei  uma  quixa 
contra os policias, por conta disso em todo canto que eles me viam 
me abordavam e fui obrigado a deixar o mototaxi; […]; representei 
os  policiais,  o  delegado;  […];  prestei  uma queixa  contra  eles,  os 
policiais, na Central de Campina Grande, depois que prestei essa 
queixa  não  tiver  mais  sossego;  […];  não  sei  dizer  o  nome  dos 
policiais; […]; o Felipe já foi apreendido com outro rapaz, inclusive foi 
preso com duas armas; […]; Lucas é filho de Evandro, Felipe é meu 
irmão; […]; O Leandro procurou minha família, minha esposa, falou que 
vinha pra a audiência; […]; O Leandro falou que vinha confessar, pois 
sabia  que  eu  era  trabalhador  e  estava  preso  injustamente;  […];  o 
Leandro que eu me refiro não é o “Briba”, é o que o eu irmão falou que 
estava com ele naquele dia;” […] (sic).

Carlos André Silva Xavier, conhecido por “Irmão André” (mídia 
audiovisual – DVD–R – f. 422 – Vol. III), negou a autoria do delito contra si aviada, 
inocentou os demais acusados nestes autos e nominou quais seriam os verdadeiros 
autores do crime. Confira:

[…] “Isso aí foi um forjado, eu devia dois portes e saiu um mandado de 
prisão para mim desse porte; […]; quando saiu esse mandado de prisão 
para  mim eu  fui  embora,  fui  para  Patos,  cuidar  de  meus  avô;  […]; 
enquanto isso, meu nome rolando lá; […]; já ouvi falar de todos, Fábio 
Santos, eu conheço, era mototaxista, jogava bola lá; Leandro, conheço; 
conheci lá dentro do presídio; conheci o menor Felipe, ele era irmão de 
Fábio Santos; […]; tudo que acontecia eles colocavam eu como chefe, 
era  a  polícia,  não era  a  sociedade;  […];  eu sei  quem matou esse 
cidadão; […]; eu sei, a senhora sabe que a gente que vive no crime, 
a gente não pode; […]; foi a polícia que armou contra mim, não foi 
nem esse pessoal aí não, que eu não tinha vínculo com nenhum 
pessoal desse, não doutora; […]; foi a polícia de lá de Lagoa Seca, 
não foi polícia de Campina de ninguém não, foi o de lá, os de lá, esse 
delegado que tem mais entrada do que não sei o que, de carro roubado, 
tem sujeira em todo canto ele botou esse forjado para mim, porque eu 
tava impedido; […]; quem atirou, quem matou esse senhor de idade 
tá na rua,  quem matou tá na rua;  […];  roubando, eles roubavam 
tudo,  roubavam sítio,  roubavam granja,  roubavam moto,  ônibus, 
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tudo ali dentro de lagos Seca; […];  quando eu fui morar lá, eu fui 
tirando, desarticulando, pedindo para parar com essas coisas, aí 
foram embora;  […];  uns  com  medo,  outros  foram para  lá  e  tal, 
porque eu tinha saído do Pedregal e pela minha fama eles já, os 
novatozinhos que estava lá estava tudo com medo por causa da 
minha fama, mas quem matou esse senhor de idade aí, quem atirou 
tá na rua bem tranquilo; […]; dois, três desses aí, são colegas; […]; 
mataram por  assalto,  reagiram foram roubar  o  senhor  de  idade,  ele 
reagiu e mataram o senhor; […]; meu muído todinho é lá no Pedregal, 
eu vivo no presídio, mas não apoio todo tipo de safadeza não. […]; esse 
menino, esse Hugo não foi ele, esse “Briba” não foi ele; o Fabinho, 
esse  Fabinho  é  irmão  do  menor  que  estava  junto,  esse  menor 
estava  junto,  esse  menor  é  falecido,  inclusive  fez  um assalto  e 
mataram ele lá,  passaram por cima;  […];  nesse dia eu estava em 
casa, eu vivo em casa, eu tenho muído no Pedregal, não podia sair, ia 
sair para morrer? pra meus inimigos vim me matar? vivo em casa, tenho 
dois filhos e minha mãe, vivia dentro de casa cuidando; tudo armação; 
[…];  Não foi Leandro; […];  Pra começar doutora, as duas pessoas 
quem invadiu lá, um tá preso agora foi baleado agora essa semana, 
vai chegar no presídio é um dos irmãos gêmeos, é Leandro, irmão 
de Leonardo; […]; estão confundido esse Leandro aí, esse “Briba” 
com o gêmeo qua também se chama Leandro; […]; eu vou provar 
minha inocência; […]; eu tenho minha fama de guerra lá no Pedregal 
porque mexeram com minha mãe e eu era um homem de Deus, deixei o 
evangelho,  matei  o  homem  que  mexeu  com  minha  família,  fui  réu 
confesso e ganhei de sete a zero, na época eu era evangélico e ele era 
uma pessoa bastante perigosa; […]; isso foi tudo forjado pelo escrivão 
Ferreira e  pelo  Delegado;  […];  Fábio  é o  mototaxista  e  todo mundo 
conhece; […]; ela fazia corridas para minha mãe; […]; nem foi “Briba” 
nem  foi  Igor;  […];  esse  “Briba”  aí  é  Leandro;  […];  a  justiça  tá 
confundindo, a justiça não, os policiais botaram o Leandro porque 
ele  também é perseguido;  […];  é  Leandro  e  Leonardo,  são dois 
gêmeos, na época eles eram de menor; […]; eles se juntaram esses 
dois, Leandro e Leonardo, junto com um tal de José, que tá no Rio 
de Janeiro, foi embora, tava no crime, o Luca foi o que atirou, que 
tá na rua, tá na rua bem tranquilão, o Luca, Luca o que atirou;” […] 
(sic).

Pois  bem.  Ao  oferecer  Denuncia,  o  diligente  representante  do 
Ministério Público, colocou no mesmo cenário Igor Barbosa dos Santos Guilhermino, 
Fábio Santos Silva, Carlos André Silva Xavier, também conhecido por “Irmão André” e o 
apelado Leandro Farias Guimarães.

Segundo a exordial acusatória, no dia 10 de outubro do ano de 
2010, por volta das 18:00hrs, no Sítio Lagoa de Gravatá, na zona rural do Município de 
Lagoa Seca/PB, Leandro Farias Guimarães, vulgo “Briba”, ora apelado, em união de 
desígnios, com os também denunciados Igor Barbosa dos Santos Guilhermino, Fábio 
Santos Silva e Carlos André Silva Xavier, conhecido pela alcunha de “Irmão André”, e 
ainda consorciados ao adolescente identificado por Felipe Santos Silva, subtraíram, 
para si, coisa alheia móvel, tendo, naquela ocasião, ceifado a vida do proprietário da  
res, o ancião Vicente Farias dos Santos, à época com 78 (setenta e oito) anos de 
idade, com o fito de garantir a execução do crime.
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Nos termos do art. 36610 do Código de Processo Penal, o d. juiz a 
quo, suspendeu o processo e o curso do prazo prescricional, com relação ao acusado 
Igor Barbosa dos Santos Guilhermino (fs. 458431 – Vol. III).

Após  longa tramitação,  sobreveio  a  sentença  via  da  qual,  nos 
termos do art. 386, inciso VII11 do Código de Processo Penal, o d. magistrado de piso, 
absolveu Fábio Santos Silva, Carlos André Silva Xavier,  o “Irmão André” e Leandro 
Farias Guimarães, o “Briba”.

Ora,  se  todos  os  denunciados  estavam  no  palco  dos 
acontecimentos, tendo a peça inicial, inclusive minudado a participação de cada um 
deles,  não  é  razoável,  entender,  que  com  a  absolvição  dos  demais  denunciados, 
Leandro Farias, o apelado, continuasse naquele mesmo cenário, desta feita com outras 
pessoas não identificadas.

Outro registro de relevo é que, pelo menos em tese, as pessoas 
que teriam presenciado o crime foram Marcos José Farias dos Santos, filho da vítima, 
Francisca  Lima dos  Santos,  a  viúva  e  a  menor  chamada Vitória,  filha  da  também 
testemunha José Airton da Silva.

Ao depor, diante da autoridade que presidiu o inquérito, Marcos 
José Farias dos Santos, assegurou que a pessoa que atirou em seu pai estava com a 
“boca pintada com batom vermelho”; que o calibre da arma utilizada era 32;  que três 
pessoas davam cobertura ao assalto fora da casa e que essas pessoas que estavam 
fora  da casa eram o “Irmão André”,  Fabinho mototaxi,  ambos de “cara  limpa”  e  a 
terceira pessoa o depoente acredita que era Felipe, irmão de Fábio Mototaxi.

Diante de tais assertivas, questiona-se:

Que tipo de disfarce pretende uma pessoa, em tese conhecida 
pela vítima, que no intuito de não ser reconhecida, apenas pinta a boca com batom 
vermelho?

Se eram 5 (cinco)  os  assaltantes  e  dois  evadiram-se  do  local 
utilizando uma motocicleta, como fugiram os outros acusados?

Se Marcos foi surpreendido quando chegava em casa e forçado a 
entrar no imóvel, como pode contar e identificar, registre, à noite, a quantidade e a 
identidade dos outros acusados?

Outro  registro  importante  é  a  convicção  da 
testemunha/declarante, ao precisar que a arma utilizada pelo executor de seu pai seria 
um revólver calibre 32.

10 CPP – Art. 366. Se o acusado, citado por edital, não comparecer, nem constituir advogado, ficarão 
suspensos  o  processo  e  o  curso  do  prazo  prescricional,  podendo o  juiz  determinar  a  produção 
antecipada das provas consideradas urgentes e, se for o caso, decretar prisão preventiva, nos termos 
do disposto no art. 312.  (Redação dada pela Lei nº 9.271, de 17.4.1996)

11 CPP  Art.  386.  O  juiz  absolverá  o  réu,  mencionando  a  causa  na  parte  dispositiva,  desde  que 
reconheça:
[…];
VII – não existir prova suficiente para a condenação. (Incluído pela Lei nº 11.690, de 2008)
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Convenhamos que não é comum, diante do stress de um assalto, 
tamanha precisão,  notadamente,  em se tratado de pessoas,  que via  de regra,  não 
estão acostumadas com a presença de armas em seu cotidiano.

Dizer  que  se  tratava  de  um  revólver  ou  mesmo  de  uma 
espingarda, era até razoável, mas precisar que tratava-se de um revólver calibre 32, 
não é exatamente o que se espera, notadamente, em se tratando de pessoas que não 
possuam conhecimento bélico mais acurado.

Apurou-se ao longo da instrução que a testemunha, é portadora 
transtornos  neurológicos,  fazendo,  inclusive,  uso  de  medicamentos  controlados, 
circunstância que, anote-se, em nada prejudicaria ou tornaria menos valoroso o seu 
depoimento, desde que, não restasse, como no caso em disceptação, isolado, de tudo 
o quanto foi apurado.

Lado  outro,  como  relatam  as  testemunhas,  em  um  primeiro 
momento, a menina Vitória, teria dito que “Briba” foi o autor do disparos contra seu avô.

Em seguida, relata que o autor do crime teria sido “Petinha” e que 
o executor possuía tatuagens em ambas as pernas.

Diz que viu “Briba” saindo da casa do seu avô, correndo com um 
revólver na mão e uma espingarda em outra.

Diante de tais argumentos, mais uma vez, questiona-se:

Se ela,  a menina Vitória,  conforme os relatos,  ia  chegando na 
hora em que os acusados estavam em fuga, como poderia ter visto e identificado quem 
atirou, se o crime ocorrera dentro do quarto da vítima?

Se os dois acusados entraram na casa, de revólveres em punho e 
o rifle, segundo relata o Sr. José Airton da Silva, já havia sido vendido, de onde surgiu  
dita espingarda vista pela menor?

Se o  crime ocorreu entre  18  e  19:00hrs,  presume-se que não 
havia luz suficiente para identificar detalhes como tatuagens nas duas pernas, e pior,  
ao que consta, o apelado não ostenta tais ornamentações nos membros inferiores, fato 
que, no mínimo, torna duvidosa, as afirmações da menor.

Repise-se que, as pessoas que teriam presenciado o crime foram 
Marcos José, Francisca Lima dos Santos, a viúva e a menor chamada Vitória.

Ocorre  que,  lamentavelmente,  nem  na  fase  do  inquérito  e, 
tampouco  em juízo,  cuidou-se  de  ouvir  a  menor  Vitória,  neta  da  vítima  e  filha  da 
também testemunha José Airton da Silva, ao que consta, residentes no mesmo local.

Lado outro, embora tenham fixado nova residência no Estado de 
São  Paulo,  Marcos  José  Farias  dos  Santos,  filho  da  vítima  e  Francisca  Lima dos 
Santos, a viúva, obviamente parente dos outros depoentes, mesmo tendo endereço 
certo, também não foram ouvidos em juízo.
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Como se vê, o conjunto probatório reunido não conduz a um juízo 
de  certeza  quanto  à  prática  do  delito  imputado  ao  apelado.  Milita  em seu  favor  a 
presunção de não-culpabilidade,  que não pode ser  elidida sem provas seguras em 
sentido contrário.

No processo criminal, como é cediço, vigora o princípio segundo o 
qual,  para  alicerçar  um  decreto  condenatório,  a  prova  deve  ser  inconcussa  e 
indiscutível, não bastando a alta probabilidade acerca do delito e da autoria.

Na Seara Penal somente a prova incontroversa deve ensejar um 
decreto condenatório, haja vista que indícios e meras suposições não podem respaldar 
um juízo de culpabilidade.

Persistindo a dúvida, por mínima que seja, impõe-se a absolvição, 
fundada no princípio in dubio pro reo.

Aliás,  de  acordo  com  o  ensinamento  de  Guilherme  de  Souza 
Nucci12:

“se  o  juiz  não  possui  provas  sólidas  para  formação  de  seu 
convencimento,  sem  poder  indicá-las  na  fundamentação  da  sua 
sentença, o melhor caminho é a absolvição.” 

Sobre o tema, vale a transcrição dos seguintes arestos13 colhidos 
no dia a dia forense:

PENAL  E  PROCESSUAL  PENAL.  VIAS  DE  FATO.  AUSÊNCIA DE 
PROVAS  DA  MATERIALIDADE  E  DA  AUTORIA.  PEDIDO  DE 
ABSOLVIÇÃO ACOLHIDO. SENTENÇA REFORMADA.
1.  Se  os  depoimentos  dos  policiais  civis  não  se  mostram 
suficientes para fundamentar  o decreto condenatório,  porquanto 
contraditórios  e  isolados  dos  demais  elementos  de  provas 
constantes  dos  autos,  inclusive  quanto  às  declarações  da 
ofendida, que nega os fatos narrados na denúncia, deve o réu ser 
absolvido em observância ao princípio in dubio pro reo.
2. Apelação provida para absolver o réu. (grifamos).

Outra14:

EMENTA:  APELAÇÃO  MINISTERIAL  –  FURTO  QUALIFICADO  – 
CONCURSO  DE  PESSOAS  –  PEDIDO  DE  CONDENAÇÃO  – 
INSUFICIÊNCIA DE PROVAS – PRESUNÇÃO DE INOCÊNCIA -  "IN 
DUBIO  PRO  REO"  -  ABSOLVIÇÃO  MANTIDA  -  RECURSO 
DESPROVIDO.
Na esteira da doutrina e jurisprudência dominantes, registro que 
entre os princípios que informam o processo penal sobreleva o de 

12 (Guilherme de Souza Nucci – Código de Processo Penal Comentado. Ed. Revista dos Tribunais – 5ª  
edição).

13 TJDFT - (Acórdão n.677759, 20121210048855APR, Relator: JOÃO BATISTA TEIXEIRA, 3ª Turma 
Criminal, Data de Julgamento: 09/05/2013, Publicado no DJE: 21/05/2013. Pág.: 262)

14 TJMG - (Apelação Criminal 1.0701.05.113123-6/001, Rel. Des.(a) Delmival de Almeida Campos, 4ª 
CÂMARA CRIMINAL, julgamento em 15/05/2013, publicação da súmula em 22/05/2013) 
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que somente a certeza é base legítima para uma condenação, pois, 
na dúvida,  melhor  é  absolver  um culpado do que condenar  um 
inocente.
Os  elementos  probatórios  de  uma  acusação  penal  devem  ser 
espontâneos,  harmônicos,  lógicos,  consistentes  e  precisos,  caso 
contrário, impõe-se afastar a pretendida condenação, vez que esta não 
pode ser fundada em meras conjecturas. (grifamos).

E mais15:

APELAÇÃO.  CRIME  DE  AMEAÇA.  VIOLÊNCIA  DOMÉSTICA. 
FRAGILIDADE  PROBATÓRIA.  ABSOLVIÇÃO.  Conforme  emerge  da 
prova oral  colhida sob o crivo do contraditório,  os fatos narrados na 
inicial  não  restaram,  cabalmente,  demonstrados,  inclusive,  porque  a 
versão da vítima, sequer, foi apresentada em sede judicial, se já não 
bastasse não ter o policial militar Artur Augusto, que efetuou a prisão do 
denunciado, precisado o momento da discussão entre os envolvidos e, 
por sua vez,  as supostas ameaças.  Importante destacar que a lesão 
sofrida por Marcos, ex-namorado da vítima, e produzida por uma faca 
veio a ocorrer quando ele tentou tirá-la das mãos de Cristiane, como 
emerge das declarações da testemunha Virginia.  Por outro lado, nos 
termos da narrativa  do apelado,  ele já  suportou duas agressões por 
parte da vítima, ressaltando, ao final, que a procurou no fatídico dia, tão 
somente,  para retomar a convivência com ela,  uma vez que gostava 
muito  dela.  Sendo  assim,  nos  termos  do  artigo  155  do  Código  de 
Processo Penal, não é possível ao julgador fundamentar sua decisão, 
exclusivamente,  nos elementos informativos colhidos na investigação. 
Precedente.  Ademais,  não  se  pode  olvidar  que  a  presunção  de 
inocência vem em favor do apontado autor do crime e o ônus da 
prova cabe à acusação, que dele, data venia, se descurou, razão 
pela  qual  a  sentença  deve  ser  mantida  em  observância  aos 
princípios  do  in  dubio  pro  reo  e  da  presunção  da  inocência. 
RECURSO IMPROVIDO. (grifamos).

Assim,  se  o  réu  nega  veementemente  a  prática  do  delito  e  o 
contexto probatório se mostra extremamente frágil a embasar um decreto condenatório, 
insurgindo forte dúvida acerca da autoria do fato delituoso, imperiosa é a absolvição.

Daí porque, esta Câmara16 decidiu que “se a acusação se propõe 
de início a provar um fato delituoso e, mesmo assim, ao término da instrução, paira 
dúvida razoável sobre a autoria delitiva, não havendo nos autos elementos necessários 
de convicção para uma sentença condenatória, mister que se adote o princípio  do in 
dubio pro reo, o que se afigura como medida judicial mais justa e razoável”. In verbis:

ROUBO DUPLAMENTE QUALIFICADO PELO EMPREGO DE ARMA 
DE FOGO E CONCURSO DE PESSOAS. Pedido de absolvição. Autoria 
do apelante que não se mostrou certa. Motorista de táxi que conduziu 
os assaltantes ao local do crime e lá permaneceu, juntamente com um 
dos componentes do grupo, para dar fuga aos criminosos. Ausência de 

15 TJRJ  –  APELAÇÃO  CRIMINAL  Nº  0002245-31.2012.8.19.0075.  Relator  (a)  DENISE  VACCARI 
MACHADO PAES – Julgamento: 16/05/2013 – QUINTA CÂMARA CRIMINAL.

16 TJPB – Acórdão do processo nº 03320100033266002 – Órgão (CÂMARA CRIMINAL) - Relator DES. 
JOÃO BENEDITO DA SILVA – j. em 22/05/2012
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demonstração de que o taxista fazia parte do grupo, tampouco de que 
tinha  conhecimento  da  empreitada  criminosa  a  ser  praticada. 
Depoimentos  evasivos  quanto  ao  ponto.  Insuficiência  para  fins  de 
condenação. Provas inaptas a demonstrar a autoria ou participação do 
recorrente no crime. Impossibilidade de manutenção da condenação em 
desfavor do apelante. Postulado do in dubio pro reu Absolvição que se 
impõe. Provimento do recurso.
- Se a acusação se propõe de início a provar um fato delituoso e, 
mesmo assim, ao término da instrução, paira dúvida razoável sobre a 
autoria  delitiva,  não  havendo  nos  autos  elementos  necessários  de 
convicção  para  uma  sentença  condenatória,  mister  que  se  adote  o 
princípio do in dubio pro reo, o que se afigura como medida judicial mais 
justa  e  razoável,  impondo-se,  por  consequência,  a  absolvição  do 
acusado.

Destarte,  a  absolvição,  nos  termos  em  que  foi  proferida,  era 
mesmo de rigor.

Logo,  vista  sob  qualquer  ângulo,  não  merecem  prevalecer  as 
pretensões recursais.

Ante o exposto, nego provimento à apelação.

É o voto.

Presidiu a sessão o Excelentíssimo Senhor Desembargador João 
Benedito  da  Silva,  decano  no  exercício  da  Presidência  da  Câmara  Criminal,  dele 
participando  os  Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores  Luiz  Sílvio  Ramalho 
Júnior, relator, João Batista Barbosa (Juiz Convocado para substituir o Exmo Sr. Des. 
Carlos  Martins  Beltrão  Filho)  e  Marcos  William  de  Oliveira  (Juiz  Convocado  para 
substituir  o  Exmo Sr.  Des.  Joás  de  Brito  Pereira  Filho.  Ausente  justificadamente  o 
Desembargador Márcio Murilo da Cunha Ramos, Presidente da Câmara Criminal.

Presente  à  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Álvaro 
Cristino Pinto Gadelha Campos, Procurador de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Câmara  Criminal  “Des.  Manoel  Taigy  de 
Queiroz Mello Filho” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João 
Pessoa, 27 de outubro de 2016.

Desembargador Luiz Silvio Ramalho Júnior
Relator
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